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PARECER N° 1803/2019 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 353/2019. 

O presente Projeto de Lei, de autoria da Nobre Vereadora Sandra Tadeu, institui 
campanha do "Check Up Geral Já" e dá outras providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa emitiu parecer de 
Legalidade com substitutivo, a fim de adaptar o texto às regras da técnica legislativa. 

O referido Projeto de Lei visa promover ações de prevenção e de repressão que 
permitam diagnosticar e orientar o tratamento de doenças cardiovasculares envolvendo 
entidades de defesa da saúde, conselheiros de saúde, grupos médicos e a própria sociedade 
civil. Para tanto, promover-se-ão ações como a realização de palestras sobre a importância da 
atividade física, a medição de pressão arterial, orientação nutricional e a indicação de exames 
preventivos entre outras. 

As doenças cardiovasculares são a principal causa de morte no mundo: mais pessoas 
morrem anualmente por essas enfermidades do que por qualquer outra causa. Estima-se que 
17,7 milhões de pessoas morreram por doenças cardiovasculares em 2015, representando 
31% de todas as mortes em nível global. Desses óbitos, estima-se que 7,4 milhões ocorrem 
devido às doenças cardiovasculares e 6,7 milhões devido a acidentes vasculares cerebrais 
(AVCs). 

A maioria das doenças cardiovasculares pode ser prevenida por meio da abordagem 
de fatores comportamentais de risco (o uso de tabaco, dietas não saudáveis e obesidade, falta 
de atividade física e uso nocivo do álcool) utilizando estratégias para a população em geral. 
Para as pessoas com doenças cardiovasculares ou com alto risco cardiovascular (devido à 
presença de um ou mais fatores de risco como hipertensão, diabetes, hiperlipidemia ou doença 
já estabelecida) é fundamental o diagnóstico e tratamento precoce, por meio de serviços de 
aconselhamento ou manejo adequado de medicamentos. 

Em virtude do exposto, a Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura deva prosperar, sendo, portanto, Favorável o parecer 
na forma do substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 02/10/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 03/10/2019, p. 129 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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